
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 543, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020

Aos quartoze dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte, às dezoito horas, reuniu-1
se virtualmente o Plenário deste Conselho, sob a Presidência do 1° Vice-Presidente2
Engenheiro Civil ANTÔNIO ARAÚJO DOS MARTÍRIOS MOURA FÉ. Presentes os senhores3
conselheiros: Engenheiro de Segurança do Trabalho ANDREI MONTEIRO MEDEIROS4
COSTA, Engenheiro de Pesca EDSON FALCÃO LIMA, Engenheiro Agrimensor FRANCISCO5
ANTÔNIO DE AMORIM AGUIAR, Engenheiro Civil HERBERT SOARES LIMA, Engenheiro6
Civil HERBERT DOS SANTOS MATOS JÚNIOR, Engenheiro Civil JOÃO DE DEUS SOUSA,7
Engenheiro Civil JOÃO JOSÉ DA LUZ, Engenheiro Agrônomo JOÃO EMÍLIO LEMOS8
PINHEIRO, Engenheiro Eletricista JOSELITO FELIX SILVA FILHO, Engenheiro Agrimensor9
JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA, Geólogo JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO, Engenheiro10
Civil LENO DE LIMA PORTELA, Engenheiro Civil LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI,11
Engenheiro Civil MARCO ANTÔNIO FRAZÃO MOURA FÉ, Engenheiro Eletricista MOACYR12
FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JUNIOR, Engenheira Civil NATÁLIA BEZERRA BARROS,13
Engenheiro Agrônomo OLAVO CASTELO BRANCO FILHO, Engenheiro Civil PAULO14
AFONSO BRANDÃO ALEXANDRINO, Engenheiro Eletricista PEDRO JOSÉ GOMES15
RODRIGUES, Engenheiro Civil RAIMUNDO ALVES PEREIRA, Engenheiro Agrônomo16
RICARDO SILVA DE SOUSA, Engenheiro Agrônomo RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO e o17
Engenheiro Mecânico WAGNER SOUZA DE MELO. Justificaram suas ausências os senhores18
conselheiros: Engenheiro Civil LAÍLSON ANCELMO (LICENCIADO), Engenheira Civil MARIA19
DO SOCORRO GOMES ARARIPE SEABRA (LICENCIADA), Engenheiro Civil FRANCISCO20
DAS CHAGAS DE SOUSA (LICENCIADO), Engenheiro Civil PABLO KENNEDY SANTANA21
SANTOS (LICENCIADO), Engenheiro Civil VALDEMAR MACHADO VIEIRA (LICENCIADO) e22
o Engenheiro Agrimensor RONILDO BRANDÃO DA SILVA (LICENCIADO). Faltaram os23
senhores conselheiros: Engenheiro Agrônomo ANTÔNIO JOSÉ SALES, Tecnólogo em24
Geoprocessamento ADRIANO D’CARLOS BATISTA OLIVEIRA e o Engenheiro Agrônomo25
JEFERSON SOARES MARINHO DE SOUSA. Também esteve presente o Diretor26
Administrativo da MÚTUA-PI, Engenheiro WALTERWILSON CARVALHO LEITE.27
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM - Constatado o quórum, os trabalhos foram iniciados.28
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 54229
- após apreciação e discussão, a Ata foi colocada em votação, sendo aprovada por30
unanimidade com as correções sugeridas. ORDEM DO DIA 1) RECOMPOSIÇÃO DA31

COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA - considerando a vacância existente na32

Comissão de Ética deste Regional após o licenciamento dos conselheiros LÚCIO33

VIEIRA DE BRITO e FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA das funções de34
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coordenador e membro, respectivamente; considerando a necessidade de35

reconstituir a Comissão, o Plenário decidiu por unanimidade, aprovar a seguinte36

composição: Coordenador: JOÃO JOSÉ DA LUZ. Coordenador Adjunto: JOÃO37

EMÍLIO LEMOS PINHEIRO. Membros: JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA,38

JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO E ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA. MEMBROS39

SUPLENTES: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JUNIOR; HERBERT SOARES40

LIMA, LENO DE LIMA PORTELA, EDSON FALCÃO LIMA E HERBERT DOS SANTOS MATOS41
JÚNIOR. PROCESSOS DE RECURSOS - 1) Processo nº PRO - 01003057/2018 -42
DIEGO GONÇALVES MENDES DE CARVALHO BARBOSA - Recurso ao Plenário43
solicitando registro de ART a posteriore e emissão da Certidão de Acervo Técnico44
indeferido pela Câmara Especializada de Engenharia Civil através da Decisão nº 381/19-45
CEEC. Relator: ANDREI MONTEIRO MEDEIROS - matéria retirada de pauta por solicitação46
do Relator. 2) Processo nº THE - 00079586/2016 - FABRICIO MUALEM DE47
MORAES MENDES - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -48
infringência ao art. 16 da Lei 5.194/66. Relator: ANDREI MONTEIRO MEDEIROS - O49
Plenário decidiu, aprovar por unanimidade o cancelamento do Auto de Infração nº THE50
00079586/2016 e consequentemente o arquivamento do processo. 3) Processo nº THE51
- 01000990/2015 - JAMES DEON MOREIRA ALVES - ME - Recurso ao Plenário52
solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 60 da Lei 5.194/66.53
Pedido Vista pelo conselheiro HERBERT DOS SANTOS MATOS JUNIOR - matéria retirada54
de Pauta por solicitação do Relator. 4) Processo nº PRO - 01004990/2018 - PODER55
JUDICIÁRIO - COMARCA DE TERESINA - Recurso ao Plenário apresentado pelo56
Engenheiro Agrimensor Francisco Antonio de Amorim Aguiar em face da Decisão nº57
092/2019-CEEAGRIM que decidiu aplicar a penalidade de “Censura Pública” por 90 dias.58
Relator: JOSELITO FÉLIX SILVA FILHO - matéria retirada de Pauta por solicitação do59
Relator. 5) Processo nº THE - 00074441/2015 - EDIMAR DO NASCIMENTO SOUZA60
- Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º,61
alínea “a” da Lei 5.194/66. Relator: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO - PEDIDO VISTA62
pelo conselheiro FRANCISCO ANTONIO AMORIM AGUIAR. 6) Processo nº THE63
01000585/2017 - JOAQUIM RODRIGUES ALVES JÚNIOR - Recurso ao Plenário64
solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/1977.65
Relator: JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA - o Plenário decidiu, aprovar por66
unanimidade a manutenção do Auto de Infração nº THE 01000585/2017, com aplicação67
da multa pelo valor mínimo. 7) Processo nº THE - 01000586/2017 - JOAQUIM68
RODRIGUES ALVES JÚNIOR - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de69
Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/1977. Relator: JOSEMAR ANTONIO BORGES70



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ – CREA/PI

DA SILVA. Plenário decidiu, aprovar por unanimidade a manutenção do Auto de Infração71
nº THE 00079586/2016, com aplicação da multa pelo valor mínimo. 8) Processo nº THE72
- 01000589/2017 - JOAQUIM RODRIGUES ALVES JÚNIOR - Recurso ao Plenário73
solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/1977.74
Relator: JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA - o Plenário decidiu, aprovar por75
unanimidade a manutenção do Auto de Infração nº THE 01000589/2017, com aplicação76
da multa pelo valor mínimo. 9) Processo nº THE - 01000590/2017 - JOAQUIM77
RODRIGUES ALVES JÚNIOR - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de78
Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/1977. Relator: JOSEMAR ANTONIO BORGES79
DA SILVA - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade a manutenção do Auto de80
Infração nº THE 01000590/2017, com aplicação da multa pelo valor mínimo. 10)81
Processo nº THE - 01000548/2016 - ELIVAL BENTO PEREIRA - Recurso ao Plenário82
solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 16 da Lei 5.194/1966.83
Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade a84
manutenção do Auto de Infração nº THE 01000548/2016, com aplicação da multa pelo85
valor integral. 11) Processo nº PAR - 01000021/2017 - ELIVAL BENTO PEREIRA -86
Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1687
da Lei 5.194/1966. Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS PINHEIRO - o Plenário decidiu, aprovar88
por unanimidade a manutenção do Auto de Infração nº PAR - 01000021/2017, com89
aplicação da multa pelo valor integral. 12) Processo nº THE - 01000857/2015 -90
ENNIO COSTA CAVALCANTE - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de91
Infração - infringência art. 16 da Lei 5.194/1966. Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS92
PINHEIRO - O Plenário decidiu, aprovar por unanimidade a manutenção do Auto de93
Infração nº THE - 01000857/2015, com aplicação da multa pelo valor mínimo.13)94
Processo nº THE - 01001328/2017 - ABM ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E95
INCORPORAÇÕES LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de96
Infração - infringência art. 16 da Lei 5.194/1966. Relator: JOÃO EMÍLIO LEMOS97
PINHEIRO - Matéria Retirada de Pauta por solicitação do Relator. 14) Processo nº THE -98
01000774/2017 - JEOMANDO JOSÉ COELHO - Divergência nas Decisões das99
Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e Civil - infringência art. 6º alínea100
“b” da Lei 5.194/1966. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR -101
Matéria retirada de Pauta por solicitação do Relator. 15) Processo nº THE -102
0100775/2017 - JEOMANDO JOSÉ COELHO - Divergência nas Decisões das Câmaras103
Especializadas de Engenharia de Agrimensura e Civil - infringência art. 6º alínea “b” da104
Lei 5.194/1966. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR - Matéria105
retirada de Pauta por solicitação do Relator. 16) Processo nº THE - 0100778/2017 -106
JEOMANDO JOSÉ COELHO - Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de107
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Engenharia de Agrimensura e Civil - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966.108
Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR - matéria retirada de Pauta109
por solicitação do Relator. 17) Processo nº THE - 0100779/2017 - JEOMANDO110
JOSÉ COELHO - Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de111
Agrimensura e Civil - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: MOACYR112
FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR - matéria retirada de Pauta por solicitação do113
Relator. 18) Processo nº THE - 0100780/2017 - JEOMANDO JOSÉ COELHO -114
Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e115
Civil - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: MOACYR FREITAS DE116
ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR - matéria retirada de Pauta por solicitação do Relator. 19)117
Processo nº THE - 0100782/2017 - JEOMANDO JOSÉ COELHO - Divergência nas118
Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e Civil - infringência119
art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO120
JÚNIOR - matéria retirada de Pauta por solicitação do Relator. 20) Processo nº SRN -121
01000340/2016 - TECNOPOÇOS LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento122
de Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.498/1977. Relator: ADRIANO123
D’CARLOS BATISTA OLIVEIRA - matéria prejudicada por ausência do Relator. 21)124
Processo nº THE - 01001283/2016 - BARESE EMPREENDIMENTOS DE ALUGUEL125
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de126
Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “e” da Lei 5.194/1966. Relator: ADRIANO127
D’CARLOS BATISTA OLIVEIRA - matéria prejudicada por ausência do Relator. 22)128
Processo nº THE - 0100178/2017 - ERMIDES JOÃO GIOCOBBO - Divergência nas129
Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e Agronomia -130
infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: LUIZ HENRIQUE PEREIRA131
FACCHINETTI - o Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos, o cancelamento do Auto132
de Infração nº THE - 0100178/2017 e o consequente arquivamento do processo. Votaram133
contrariamente os conselheiros JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA e FRANCISCO134
ANTÔNIO DE AMORIM AGUIAR. 23) Processo nº THE - 0100181/2017 - ERMIDES135
JOÃO GIOCOBBO - Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia136
de Agrimensura e Agronomia - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator:137
LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI - o Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos,138
o cancelamento do Auto de Infração nº THE - 0100181/2017 e o consequente139
arquivamento do processo. Votaram contrariamente os conselheiros JOSEMAR ANTÔNIO140
BORGES DA SILVA e FRANCISCO ANTÔNIO DE AMORIM AGUIAR. 24) Processo nº THE141
- 0100185/2017 - ERMIDES JOÃO GIOCOBBO - Divergência nas Decisões das142
Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e Agronomia - infringência art. 6º143
alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: LUIZ HENRIQUE PEREIRA FACCHINETTI - o144
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Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos, o cancelamento do Auto de Infração nº145
THE - 0100185/2017 e o consequente arquivamento do processo. Votaram146
contrariamente os conselheiros JOSEMAR ANTÔNIO BORGES DA SILVA e FRANCISCO147
ANTÔNIO DE AMORIM AGUIAR. 25) Processo nº THE - 00076104/2015 - JÚLIO148
GOMES DE ALVARENGA FILHO - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto149
de Infração - infringência art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/1966. Relator: EDSON FALCÃO150
LIMA - matéria retirada de Pauta por solicitação do Relator. 26) Processo nº COR -151
00075826/2015 - DANIEL FERREIRA DE SOUZA - Recurso ao Plenário solicitando152
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/1966.153
Relator: EDSON FALCÃO LIMA - o Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, a154
manutenção do Auto de Infração nº COR - 00075826/2015, com aplicação da multa pelo155
valor mínimo. 27) Processo nº PAR - 01000024/2016 - ZITO JOSÉ DO156
NASCIMENTO - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração -157
infringência art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/1966. Relator: EDSON FALCÃO LIMA - O158
Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, a manutenção do Auto de Infração nº PAR -159
01000024/2016, com aplicação da multa pelo valor mínimo. 28) Processo nº THE -160
000772172/2016 - IVONEIDE JOSEFA VELOSO - Recurso ao Plenário solicitando161
cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 6º alínea “a” da Lei 5.194/1966.162
Relator: EDSON FALCÃO LIMA - O Plenário decidiu, aprovar por unanimidade, aprovar o163
cancelamento do Auto de Infração nº THE - 000772172/2016, bem como o arquivamento164
do processo. 29) Processo nº THE - 01000112/2017 - IGOR BARBOSA NUNES165
SOARES - Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de166
Agrimensura e Agronomia - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator:167
JOÃO JOSÉ DA LUZ - o Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos, o cancelamento do168
Auto de Infração nº THE - 01000112/2017, bem como o arquivamento do processo.169
Votaram contrariamente os conselheiros FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR,170
JOÃO DE DEUS DE SOUSA e JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA. Absteve-se de votar171
o conselheiro ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA. 30) Processo nº THE -172
01000115/2017 - IGOR BARBOSA NUNES SOARES - Divergência nas Decisões das173
Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e Agronomia - infringência art. 6º174
alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ - o Plenário decidiu, aprovar175
por maioria de votos, o cancelamento do Auto de Infração nº THE - 01000115/2017, bem176
como o arquivamento do processo. Votaram contrariamente os conselheiros FRANCISCO177
ANTONIO DE AMORIM AGUIAR, JOÃO DE DEUS DE SOUSA E JOSEMAR ANTONIO BORGES178
DA SILVA. Absteve-se de votar o conselheiro ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA. 31)179
Processo nº THE - 01000124/2017 - IGOR BARBOSA NUNES SOARES -180
Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e181
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Agronomia - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: JOÃO JOSÉ DA182
LUZ - decidiu, aprovar por maioria de votos, o cancelamento do Auto de Infração nº THE183
- 01000124/2017, bem como o arquivamento do processo. Votaram contrariamente os184
conselheiros FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR, JOÃO DE DEUS DE SOUSA E185
JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA. Absteve-se de votar o conselheiro ANDREI186
MONTEIRO MEDEIROS COSTA. 32) Processo nº THE - 01000127/2017 - IGOR187
BARBOSA NUNES SOARES - Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de188
Engenharia de Agrimensura e Agronomia - infringência art. 6º alínea “b” da Lei189
5.194/1966. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ - o Plenário decidiu, aprovar por maioria de190
votos, o cancelamento do Auto de Infração nº THE - 01000127/2017, bem como o191
arquivamento do processo. Votaram contrariamente os conselheiros FRANCISCO192
ANTONIO DE AMORIM AGUIAR, JOÃO DE DEUS DE SOUSA E JOSEMAR ANTONIO BORGES193
DA SILVA. Absteve-se de votar o conselheiro ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA. 33)194
Processo nº THE - 01000142/2017 - IGOR BARBOSA NUNES SOARES -195
Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e196
Agronomia - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: JOÃO JOSÉ DA197
LUZ - o Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos, o cancelamento do Auto de198
Infração nº THE - 01000142/2017, bem como o arquivamento do processo. Votaram199
contrariamente os conselheiros FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR, JOÃO DE200
DEUS DE SOUSA E JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA. Absteve-se de votar o201
conselheiro ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA. 34) Processo nº THE -202
01000148/2017 - IGOR BARBOSA NUNES SOARES - Divergência nas Decisões das203
Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e Agronomia - infringência art. 6º204
alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: JOÃO JOSÉ DA LUZ - o Plenário decidiu, aprovar205
por maioria de votos, o cancelamento do Auto de Infração nº THE - 01000148/2017, bem206
como o arquivamento do processo. Votaram contrariamente os conselheiros FRANCISCO207
ANTONIO DE AMORIM AGUIAR, JOÃO DE DEUS DE SOUSA E JOSEMAR ANTONIO BORGES208
DA SILVA. Absteve-se de votar o conselheiro ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA. 35)209
Processo nº THE - 01000447/2017 - IGOR BARBOSA NUNES SOARES -210
Divergência nas Decisões das Câmaras Especializadas de Engenharia de Agrimensura e211
Agronomia - infringência art. 6º alínea “b” da Lei 5.194/1966. Relator: JOÃO JOSÉ DA212
LUZ - o Plenário decidiu, aprovar por maioria de votos, o cancelamento do Auto de213
Infração nº THE - 01000447/2017, bem como o arquivamento do processo. Votaram214
contrariamente os conselheiros FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR, JOÃO DE215
DEUS DE SOUSA E JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA. Absteve-se de votar o216
conselheiro ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA. 36) Processo nº SRN -217
01000737/2016 - FUNDAÇÃO SENADOR WALDEMAR DE MOURA SANTOS -218
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Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da219
Lei 6.496/1977. Relator: WAGNER SOUZA DE MELO - o Plenário decidiu, por unanimidade,220
manter o Auto de Infração nº SRN - 01000737/2016 com a aplicação da multa pelo valor221
integral. 37) Processo nº THE - 01000593/2016 - VIATEC - PROJETOS E222
CONSTRUÇÕES LTDA - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de223
Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/1977. Relator: WAGNER SOUZA DE MELO - o224
Plenário decidiu, por unanimidade, manter o Auto de Infração nº THE - 01000593/2016225
com a aplicação da multa pelo valor integral. 38) Processo nº THE - 01001396/2016226
- ESCRITÓRIO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA - EPP -227
Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da228
Lei 6.496/1977. Relator: WAGNER SOUZA DE MELO - o Plenário decidiu, por unanimidade,229
manter o Auto de Infração nº THE - 01001396/2016 com a aplicação da multa pelo valor230
mínimo. 39) Processo nº SRN – 01000628/2016 – QUALITYSERV CONSTRUTORA231
SERVIÇOS E REFORMAS LTDA - ME - Recurso ao Plenário solicitando cancelamento de232
Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei 6.496/1977. Relator: JEFERSON SOARES233
MARINHO - matéria prejudicada por ausência do Relator. 40) Processo nº THE –234
01001275/2015 – ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - Recurso ao235
Plenário solicitando cancelamento de Auto de Infração - infringência art. 1º da Lei236
6.496/1977. Relator: JEFERSON SOARES MARINHO - matéria prejudicada por ausência237
do Relator. COMUNICAÇÕES DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E CONSELHEIROS -238
Pediu a palavra o Coordenador da Comissão Eleitoral Regional - CER-PI, conselheiro239
Regional MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR para colocar o Plenário ciente240
dos acontecimentos do Pleito Eleitoral 2020. Informou que a Prefeitura Municipal de241
Teresina - PMT se mostrou contrária a realização do Pleito Eleitoral na Sede do CREA-PI,242
devido a óbvia aglomeração de pessoas e consequentemente o não distanciamento social.243
Em virtude desse comunicado a CER-PI informou à CEF sobre a impossibilidade da244
ocorrência do pleito eleitoral nas inspetorias devido ao grande eleitorado em Teresina.245
Em função de uma nova negativa da Prefeitura de Teresina a CER-PI fez gestão junto à246
administração do Crea-PI para que buscasse um novo local de votação, para que247
ocorressem as eleições de forma segura, já que as condições não foram encontradas na248
Sede do Crea-PI. A Administração do Crea-PI acatou o pedido da CER-PI e primeiramente249
solicitou apoio da Universidade Federal do Piauí - UFPI, para realização das eleições no250
Centro de Tecnologia - CT, logo foi negado. Em seguida, o Crea-PI solicitou apoio à251
Universidade Estadual do Piauí - UESPI, tendo esta Instituição acenado de forma positiva252
cedendo as instalações do Campus Poeta Torquato Neto, localizado no Bairro Pirajá, Zona253
Norte de Teresina. Considerando a resposta positva da UESPI a CER-PI reuniu-se para254
deliberar a autorização de mudança das cinco mesas eleitorais instaladas na Sede do255
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Crea-PI para o Campus Torquato Neto da UESPI. A CEF deferiu o pedido da CER-PI e256
autorizou, através da Deliberação n°173/2020, a mudança do local de votação e a257
instalação das cinco mesas eleitorais na UESPI. Após a exposição do Coordenador da258
CER-PI o conselheiro HERBERT DOS SANTOS MATOS JÚNIOR pediu a palavra para259
argumentar que anteriormente ao envio a CEF do pedido de mudança de local de votação,260
deveria ter encaminhado a matéria para discussão exaustiva do Plenário do Crea-PI. Leu261
a Deliberação n°173/2020 e tomou conhecimento de informações equivocadas prestadas262
a CER-PI àquela Comissão Federal, que não concordava com a mudança do Pleito263
Eleitoral da Sede do Crea-PI para a UESPI, e no final mantivesse a Sede do Crea-PI como264
local de instalação das mesas eleitorais. Assim, o conselheiro HERBERT SANTOS MATOS265
JUNIOR solicitou que fosse incluída na Ata sua manifestação, na íntegra. Sendo atendido266
prontamente, conforme segue “ipsis litteris”: HERBERT DOS SANTOS MATOS JUNIOR,267
conselheiro da Câmara de Engenharia Civil deste Crea-PI. Vem com base no art. 30 de268
nosso regimento interno. Apresentar declaração e justificativa, por escrito, de voto269
divergente com respeito à proposição de mudança do local de votação para as Eleições270
CONFEA/CREA/MUTUA, prevista para o próximo dia primeiro de outubro de 2020, na271
Sede do Crea-PI, em Teresina, para as dependências do Campus UESPI, na mesma272
cidade. O motivo do voto divergente reside especialmente no fato de que os conselheiros273
que deram Quórum a Plenária de n° 543 não foram informados antecipadamente da274
proposta da Comissão Eleitoral, que optou por apresentar e incluir fato tão relevante, às275
vésperas das eleições, no item 5.0 da Pauta, ocultando-a sobre o genérico e regimental,276
titulo de "Propostas da Mesa, Câmaras, Comissões e Conselheiros", a ser tratado no final277
da Plenária, sob o risco de extrapolação do tempo regimental de duração da mesma. A278
gravidade maior reside no fato de que ao apresentar as justificativas e os procedimentos279
para a alteração do local da votação. O Presidente da Comissão, conselheiro MOACYR280
GAYOSO, não apresentou qualquer documento aos conselheiros, limitando-se a informar281
que já estava decidida e que o fato havia sido tratado dentro da legalidade, que a282
Comissão Eleitoral havia tentado junto a UFPI a liberação de espaço para a realização do283
citado evento eleitoral - pedido este negado - conforme informação do conselheiro284
MOACYR - e que a solução foi requerer a direção da UESPI a cessão de espaço do285
campus Poeta Torquato Neto, para a realização do evento. Inconformado solicitei, ao286
relator que fosse fornecido aos conselheiros a copia dos Oficios n° 02/2020, da CER-PI,287
de 31 de agosto de 2020, que embasou a Deliberação da CEF de n°173/2020, de288
08/09/2020, que autorizou a mudança solicitada pela CER-PI, com a negativa de289
fornecimento da copia do Oficio n° 02/2020-CER-PI, para que minimamente pudéssemos290
tomar ciência dos motivos e as justificativas da Comissão Eleitoral que convenceram a291
CEF a autorizar a mudança do local de votação. Solicitei ao Presidente da Plenária, Eng.292
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ANTONIO MARTIRIOS MOURA FÉ, pedido de vista ao processo, com base no Art. 27. § 5°293
"Durante sessão plenária ordinária. quando da apreciação de matéria urgente ou cuja294
tramitação está vinculada a prazos estipulados. Os pedidos de vistas serão concedidos295
para analise do processo, do dossiê ou do protocolo por tempo determinado, visando296
apreciar e decidi as matérias no decorrer da sessão e cumprir os prazos estabelecidos"297
Pedido também negado, sem qualquer justificativa, pelo exposto, usando das atribuições298
de concelheiro regional deste Crea-PI, peço que seja incluída na Ata da Reunião Plenária299
de n° 543, realizada via conferencia em 14 de setembro de 2020, a íntegra do meu voto300
divergente com justificativas e questionamentos, bem como requeiro que me sejam301
fornecidos com urgência e a gravidade que o caso exige: 1) Oficio n° 02/2020-CER-PI,302
de 08/09/2020. 2) A Deliberação CEF n° 173/2020. 3) O documento de solicitação de303
cessão do espaço da UFPI e a negativa oficial da Instituição; 4) O documento de304
solicitação de cessão de espaço da UESPI e a autorização formal da Instituição; 5) O305
laudo técnico que concluiu que o edifício-Sede- Crea-PI apresenta-se "...com um único306
acesso às dependências do imóvel e conta ainda com uma entrada lateral para uma307
pequena garagem...". 6) A gravação na íntegra da Plenária n° 543. Este é meu Voto.308
Continuando os trabalhos o coordenador solicitou novamente a palavra para esclarecer309
suas afirmações, tendo em vista que o Vice-Presidente no exercício da Presidência310
colocou para a discussão e votação a matéria, tendo diversos conselheiros pedido311
inscrição, uns para defender a permanência do local de votação na sede do Crea-PI e312
outros para defender que se referendasse a decisão constante da Deliberação n°313
173/2020. Após exaustivamente discutida, a matéria foi colocada em votação tendo o314
Plenário decidido, por maioria de votos, aprovar a autorização para que,315
excepcionalmente, as 5(cinco) mesas que seriam instaladas na sede do Crea-PI, sejam316
instaladas no Campus Torquato Neto da Universidade Estadual do Piauí – UESPI,317
localizado na Rua João Cabral n° 2231, Bairro Pirajá, Teresina-PI, para as Eleições 2020318
do Sistema Confea/Crea/Mútua, conforme já autorizado pela Deliberação CEF Nº319
173/2020. Votaram favoravelmente os senhores conselheiros: Engenheiro de Segurança320
do Trabalho ANDREI MONTEIRO MEDEIROS COSTA, Engenheiro Civil JOÃO DE DEUS321
SOUSA, Engenheiro Agrônomo JOÃO EMILIO LEMOS PINHEIRO, Engenheiro Civil JOÃO322
JOSÉ DA LUZ, Engenheiro Agrimensor JOSEMAR ANTONIO BORGES DA SILVA,323
Engenheiro Civil LENO DE LIMA PORTELA, Engenheiro Civil LUIZ HENRIQUE PEREIRA324
FACCHINETTI, Engenheiro Civil MARCO ANTONIO FRAZÃO MOURA FÉ, Engenheiro325
Eletricista MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JUNIOR, Engenheiro Civil PAULO326
AFONSO BRANDÃO ALEXANDRINO, Engenheiro Eletricista PEDRO JOSÉ GOMES327
RODRIGUES e o Engenheiro Mecânico WAGNER SOUZA DE MELO. Contrariamente328
votaram os conselheiros: Engenheiro FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM AGUIAR,329
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Engenheiro Civil HERBERT DOS SANTOS MATOS JÚNIOR, Engenheiro Civil HERBERT330
SOARES LIMA, Engenheiro Eletricista JOSELITO FÉLIX SILVA FILHO, Engenheira Civil331
NATALIA BEZERRA BARROS e o Engenheiro Civil RAIMUNDO ALVES PEREIRA.332
PROPOSTAS DA MESA, CÂMARAS, COMISSÕES E CONSELHEIROS - SEM333
REGISTRO. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente em exercício encerrou os334
trabalhos, mandando quer fosse lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme será335
assinada por mim, MOACYR FREITAS DE ALMENDRA GAYOSO JÚNIOR, 1º Diretor336
Administrativo, pelo senhor presidente e demais presentes na Sessão em que for337
aprovada. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.338


